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Projeto Decreto Legislativo N'004/201 I
(De 26 de junho de 2019)

Concede Título de Cidadão
Honorário e dá outras
providências.

A Mesa da Câmara Municipal de ltaporanga d'Ajuda,
Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de ltaporanga
D'Ajuda aprovou e a mesa promulgou o seguinte Decreto Legislativo.

Art. I - Fica aprovado de acordo com o Título V,

Capitulo Il, Sessão lll, Artigo 150, lnciso lV do Regimento lnterno
desta Casa de Leis, o Título de Cidadão ltaporanguense ao médico
Samuel Rodrigues da Silva.

Att. 2 - Este Decreto legislativo entrará em vigor na

data de sua publicação.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municlpal de Vereadores de ltaporanga D'Ajuda/SE
26 de junho de 2019
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Samuel Rodrigues da Silva, nascido na cidade de Rio

Branco - AC em 2011211983, filiação Sr. Silvany Rodrigues da Silva e
a Sra. José Antônio da Silva. Formado em medicina, pela

Universidade Cristã da Bolívia, com revalidação de diploma na

Universidade Federal do Mato Grosso - UFMT, especialista na área

de urgência e emergência e medicina intensiva.

Desde o mês de setembro de 2016 desempenha sua

função no Hospital de Pequeno Porte Dr. lvan Paixão em nosso

município.
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